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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2098                                                      Lidianópolis, Sexta-Feira, 04 de Janeiro de 2019 

DECRETO N.º 3619/2019  

 

SÚMULA – Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução de Desembolso para o 

Exercício Financeiro de 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso de suas atribuições 

legais, e que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei Municipal n.º 933/2018, de   11 de Dezembro de 2018. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, fica estabelecida a 

programação mensal e cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2019 do Orçamento Fiscal, 

Fundo Municipal de Saúde - FUS e da Seguridade Social, na forma de Anexos I, II e III do presente Decreto. 

 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual aprovada pela Lei Municipal nº 933/2018 de 11 de dezembro de 2018 para 

o exercício financeiro de 2019 ficam desdobradas nos quadros oficiais de arrecadação na forma dos Anexos I e III ao presente 

decreto consoante às disposições do Art. 13 da referida Lei Complementar. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo os efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Lidianópolis, em 02 de Janeiro de 2019. 

 

___________________________________________ 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 2.382, DE 04 DE JANEIRO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, Srtª, CLEICYELLEN DA SILVA 

ALVES, matrícula 200741, lotada no cargo de provimento efetivo de PSICOLOGA, a serem gozadas a partir do dia 02/01/2019 a 

11/01/2019, referente ao período aquisitivo de 01/08/2017 a 31/07/2018. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 

Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 

JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 2.383, DE 04 DE JANEIRO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, Sr.ª ELIZANGELA RODRIGUES DE 

CARVALHO, matrícula 200528, lotada no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a serem gozadas a partir 

do dia 02/01/2019 à 31/01/2019, referente ao período aquisitivo de 04/02/2018 a 03/02/2019.  

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e 

posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

                                     

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 

JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N.º 2.384, DE 04 DE JANEIRO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. ROGÉRIO LEONARDI DA 

SILVA, matrícula 200594, ocupante do cargo de “Oficial Financeiro” a serem gozada a partir do dia 02/01/2019 a 31/01/2019,  

referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

         

Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra em vigor a partir desta data e, 

posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 

JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    LIDIANÓPOLIS - PR 

 
 

 

Resolução Nº. 001 /2019. 

 

SÚMULA – Dispõe sobre a aprovação de reprogramação dos recursos dos blocos do Governo Federal, Estadual e 

municipal para o ano de 2019 do Fundo Municipal de Assistência Social de Lidianópolis-pr. 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

821/2017, e de acordo com a NOB/SUAS, considerando o que foi deliberado na reunião realizada no dia 03 de janeiro de 2019.   

 

Resolve: 

 

Art.1º - Aprovar a reprogramação dos recursos dos blocos do Governo Federal, recursos Estaduais e municipais para 

o ano de 2019 do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

                      

  

   Lidianópolis, 04 de janeiro de 2019. 

 

 

_________________________________________________ 

Francimara Muniz de Souza 

PRESIDENTE 

CMAS/Lidianópolis-PR 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    LIDIANÓPOLIS - PR 
 

 

Resolução Nº. 002 /2019. 

 

 

SÚMULA – Dispõe sobre a aprovação: manutenção de cota mensal, auxilio alimentação para atender os benefícios 

eventuais, critérios para concessão dos benefícios eventuais do município de Lidianópolis.   

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

821/2017, e de acordo com a NOB/SUAS, considerando o que foi deliberado na reunião realizada no dia 03 de janeiro de 2019.   

 

Resolve: 

 

Art.1º - Aprovar a manutenção de cota mensal de 15 (quinze) auxilio alimentação para atender a oferta dos benefícios 

eventuais visando o atendimento de vulnerabilidade temporária dos usuários que necessitarem, caso seja identificado através de 

diagnostico o aumento circunstancial da demanda o CMAS será novamente consultado para posterior revisão da cota estipulada.  
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Art. 2º - Aprovar que a concessão dos benefícios eventuais estabelecido na Lei Municipal nº 821/2017, serão 

fornecidos mediante e analise e parecer da técnicas de serviço social lotadas na política de assistência social do município de 

Lidianópolis. 

                       

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

   Lidianópolis, 04 de janeiro de 2019. 

 

 

_________________________________________________ 

Francimara Muniz de Souza 

PRESIDENTE 

CMAS/Lidianópolis-PR 
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